
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROSÉ DO RIO PRETO-SP
RUA S.ALVA JARDIM. 3357 - Centro - CEP 1 501 0-060

FINE (17) 3214-7777 l FAX (17) 3214-7788 - vwwv.riopreto.sp.leg.br

PROCESSO SICOM NO 213/2019
PREGÃO ELETRÕNICO NO 10/2019
CONTRATO N' 18/2019

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, pessoa
com sede na Rua Salva Jardim. n

CEP 1 501 0-060, doravante denominada
ROBERTO AMBROSIO
o n' . .l=.. eá

sob o n' 07.205.302/0001..45
na cidade de São José do Rio
ato representada por CEGAR

CPF/MF sob oe

de São José do Rio Preto SP

inscrito no
de 1993, e alterações, Lei
de 6 dê:setembro de 2006

'iãa#üú ,b:óÉíadõ; diõ Ü.2 (doze) meses
c:õhforme tabela abaixo

DESCONTO
OFERTADO

(%)

2,88

1.2 Fazem parte integrante deste contrato, para todos os efeitos legais, o edital do Pregão Eletrõnico
n" l 0/201 9 e seus anexos, bem como a Proposta apresentada pela CONTRATADA. e a Ata de Sessão.'

!ã;l:ãS :3e=.:UUmg'k:::'Fn:e;T.S;l=H:;..E=.:lâH%H=
Página l de 8

A



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
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CLAÚSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 0 valor total estimado deste contrato é de R$ 2.058,00 (dois mil e cinquenta e alto reais)

2.2 Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variação, conforme preços médios
semanais does) respectivo(s) combustível(is) na cidade de São José do Rio Preto/SP, publicado pela
Agência Nacional do Petróleo - ANP

2.3 0s percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato

No valor estimado acima considerando a incidência dos deqçontos ofertados, estão embutidos os
emolumentos legais, insumos e

sendo de inteira responsabilidade
@

Ui correrão por conta da dotação

d) Expedir as Requisições de Fomecimento
para autorizar o abastecimento do veículo.

devidamente assinada e carimbada por servidor designado

e) Fornecer à CONTATADA relação contendo os nomes, as assinaturas e, excepcionalmente, o telefone
dos servidores responsáveis pela autorização de abastecimento, além de dados dos veículos ohciais da
Câmara Municipal

/
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CLÁUSULA QUARTA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 A CONTRATADA se obriga a

a) Manter: no mínimo. um posto credenciado para abastecimento localizado a uma distância de 07.5 Km
(sete quilómetros e quinhentos metros) da sede da Câmara Municipal de São iasé da Río Preto/SP.
.devendo ser computada.a soma do trajeto de ida e volta, considerando- se o menor trajeto possível
observadas as leis de trânsito relacionadas, traçado a partir da portaria de entrada principal do PoderLegislativoMunicipal. ' ' '' '' ' '' ' "--- ' -'

b) Nomear preposto para. durante o período de vigência, representa-lo na execução do contrato

c) Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos

expensas, no total ou em parte, o objeto

d) Manter.
comunicar à

$
exigidas na licitação

dessas condições.
devendo

e) Fornecer
petróleo - ANP da Agência Nacional do

f) Verificar se o
deverá estar requisição, que

g) Relatar à
prontamente do fornecimento e prestar

h) Responsabilizadsé
acidente de trabalho.
Bota tais como:
transportes,

estabelecidas na legislação específica de
do fornecimento de combustíveis da

indenizações, vales-
e exigidas por Lei

i) Responsabilizar'$dpõf;
por força de lei, ligadas por terceiros. que Ihe venham a ser exigidas

normas téÇoi dsve ser executado porentormédio do mão-de-obra especializada em cumprimento às

de forma a co'- v-' --licítado pela Contratante, laudo de testes feitos por laboratório de Referência,
equivalente."'' piv"ai que u çorTIOUsliveis Tornecldos atendem as portarias da ANP, ou outro órgão
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m) Corrigir. no prazo de 02(duas) horas a partir da comunicação da Contratante, os problemas
ocasionados aos veículos que decorrerem do mau emprego dos materiais utilizados ou do
abastecimento

n) Não transferir a outrem.
contrato.

por qualquer forma, os direitos e obrigações decorrentes do respectivo

o) Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
comerciais pactuadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco
por cento) do quantitativo inicial do contrato, salvas as supressões resultantes de acordo celebrado
entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado, nos termos do art. 65 da Lei Federal no
8.666/1993.

6.2.2 1 0 combustível referente ao item 5.2.2 deverá $er fornecido em recipiente adequado,
conforme certificações legais, para o deslocamento da bomba de combustível ãa CONTRATADA

até à torre de transmissão da TV Câmara.i O recipiente será devolvido pela CONTRATANTE a

5.3 A CONTRATADA deverá emitir cupom fiscal no ato do abastecimento constando quantidade de litros
e quilometragem do veículo, e postoriomente entrega-lo à Câmara no fechamento' da medlçãa ou a
qualquer tempo conforme necessidade da Contratante. ' ' '' --''
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"'''Eá*.'g33ã=S:liam'r:=uã:'2S:,P F':E:=:F:g::llr%:g,g=!S: ::
5.6 Não será admitida recusa de fornecimento de combustíveis pela CONTRATADA em decorrência de
sobrecarga da sua capacidade de atendimento

6.6 0s combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erros quanto ao produto
solicitada. contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composlçãa ou a presença de
outras substâncias. em percentuais além dos autor zados em sua composição.

..'''nmB/:,n==:=::;SB;iã:r:n8ã=á:? 3::!;:: m. . ".'.-..,
5.8 0 combustível recusado deverá ser substituído
notificação de
operação.

contado do recebimento da
com os custos dessa

5.9 A licitante

5.10 0 combustívelig.
Agência Nacional
assunto.

do Petróleo (ANP)

pela
pertinentes ao

5.11 A
postos de
as exigências

fornecidos pelos
fabricante e

5.12 Correrão por
encargos trabalhistas.
objeto.

transporte, tributos.
fomecimento e entrega do

5.13 A fiscalização
CONTRATANTE, d'ue de Gestores de Contratos da

notas fiscais.

5.14 0 recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade cixril da COblvnâ'-â''-â - ...
relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.'''' --'- va vv-- - '"' i''\un a ele

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

setembro de 2020. ntrato terá a vigência de 12 (doze) meses, de 10 de setembro de 2019 a 09 de

11, da Leí Federalrntua666/era ser prorrogado se do interesse da Administração, nos termos do artigo 57.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 0 pagamento será realizado após fechamento semanal(mete dias). em um prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis (para trâmite interno da Câmara Municipal), a partir da apresentação da NOTA FISCAL
devidamente atestada pelo DIRETOR-GERAL

7.1.1 0 valor total da nota fiscal deverá ser resultante dos totais adquiridos de cada tipo de combustível
na semana anterior à data de emissão da nota fiscal. sendo estes apurados a partir da multiplicação da
quantidade total de litros adquirida na semana(conforme cupons fiscais emitidos Item 5.á) e o valer
unitário de cada tipo de combustível (apurado conforme item 2.2 do presente contrato e do edital e
anexos

7.2 A falta de apresentação das certidões de
suspensão do

implicará na

7.3 Quando
à
encaminhada

será imediatamente solicitada
regularização, que deverá ser

7.3.1 Caso a
pagamento será

o prazo para

CLÁUSUU

8.1 A inexecuçãõ
da Lei Federal na 8. coDIEato ajj8jgl11j$üáre$cisão. cónfbrme disposto nos ans. 77 a 80

8.2 A rescisão
de prévia ação ou
incs. l a XVll, da
sem prejuízo das liénalidades

terá lugar de pleno direito, independentemente
de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78

entregue díretamente ou por via postal,

8.3A rescisão acarreta as consequêncas previstas no art 80 da l ei Federal n
alterações, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais. '

8.666/1993 e suas

CLÁUSULA NONA DAS PENALIDADES

9.1 As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadímplência, são as seguintes:
9.1.1 Advertência

9.1.2 Multa; e
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Direta e ndireta do Munic piode lo rüalpademtóc taçaincoi anos. ento de contratar com a Administração

9.2 A Inexecuç.ão total ou parcial do contrato acarretará, a critério da Administração, a aplicação das
seguintes penalidades: ' ' ' '' ''''

l -atraso de até 05 dias = multa de 0,2% por dia de atraso
ll -atraso de 06 a 10 dias = multa de 0,3% por dia de atraso
111 - atraso de ll a 15 dias = multa de 0,4% por día de atraso
IV - tnexecução Parcial = multa de 20% do
preço resultante de nova licitação para
valor, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos
V - Inexecução Total = multa de
licitação para realização da
pena de
até 05 (cinco)

cumpridas ou diferença do
prevalecendo a de maior

mpedimento de contratar com a

do preço resultante de nova
de maior valor, cumulada com a

a Administração pelo prazo de

a) o atraso

9.2,1 0
aplicação das muitas,

do ajuste. conforme o caso

rviços ensejará a
$

9.2.1 .1 A
aplique as
l0.520/02.

o contrato e
.93 e suas alterações e na Lei

9.2.1.2 0 cátcutb;iüêtggl
penalidades previstas
período de atraso será

compostos. sem prejuízo das demais
na LeÍ Ro 8.666/93 e na Lei l0.520/02. O

9.3 As multas serão;
descontadas da
dívida atava e

por meio de procedimento distinto, podendo ser
pagamentos ou, quando for o caso, inscritas em

da intimaçàoparavia comento das multas sela de atéreOebí nta) dias. contados da data do recebimento

9.5 0 não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA suieitá-la
a, também, âs penalidades previstas na Lei l0.520/02 e. no quecouber, na Lei 8666/93. ', '«'-''

9.6 A aplicação66/93 nalidade respeitará o contraditório e a ampla defesa, nos tempos do $ 2' do artigo
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9.8 As multas serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial
ou extrajudicial, descontadas dos créditos da empresa contratada

9.9 As penalidades previstas neste instrumento convocatório têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar a Câmara Municipal de São José do Rio

reto

9.10 As multas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a de outra

CLÁUSULA DÉCIMA DISPOSIÇÕES FINAIS

renúncia dos demais, por mais
desta licitação, seu

refere aos termos do presente
abaixo nomeadas.

Ê
ã

Chlesa Brasilía Auto Posto Ltda

Testemunhas
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